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CONSIDERAÇÕES 
 
 
 
 
 

1- Este FASCÍCULO foi elaborado em parceria com a empresa HM Consultoria Ltda. 
 
 

2- Endereço: Rua dos Buritis, 90 
                   Sala 40 
Bairro: Jabaquara 
CEP – 04321-000 
São Paulo – SP 
Telefones: (13) 3304.1588 
                   (11) 98143-2614 e 7806-1985 
Site:        www.hmseg.com.br 
E-mail:    helio@hmseg.com.br 
Contato: Hélio Marcos da Silva 
 

 
3- Síntese dos serviços prestados pela HM Consultoria Ltda. 

 Inspeções Fotográficas em Canteiros de obras; 

 Criação de Procedimentos de Segurança do Trabalho para o setor da 
construção civil; 

 Locação de Técnicos em Segurança do Trabalho; 

 Treinamentos; 

 Apoio a fiscalizações; 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.hmseg.com.br/
mailto:helio@hmseg.com.br
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OPERADORES DE EQUIPAMENTOS GUINDASTES, 

EMPILHADEIRAS, MANIPULADORAS ETC.... 

PRECISAM DE CNH? 

 

 

 

Normalmente   os funcionários que trabalham dentro dos canteiros de 

obras no setor da construção civil, operam máquinas e não possuem 

habilitação para veículos e as vezes possuem habilitação denominada como 

amadora categoria ``B´´, sendo assim como devemos nos portar diante deste 

problema? 

O estudo abaixo, visa esclarecer a obscuridade que existe em algumas 

situações, porém, a prevenção de acidentes foi a base central para este 

posicionamento, sendo assim, defendemos que a habilitação com categoria 

profissional deve ser exigida. 
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Primeiro, definimos o que é um VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor 

de propulsão que circule por seus próprios meios, e que serve normalmente 

para o transporte viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de 

veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 

compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam 

sobre trilhos (ônibus elétrico). 

 

 

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalhos agrícola, de 

construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

 

 

 

 

 

A base Jurídica esta no Código de Trânsito Brasileiro   Instituído pela Lei nº 

9.503, de 23/09/97 

 

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será 

apurada por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou 

entidade executivos do Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou 

residência do candidato, ou na sede estadual ou distrital do próprio órgão, 

devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável; 

II - saber ler e escrever; 

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente. 

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão 

cadastradas no RENACH. 
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Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, 

obedecida a seguinte gradação: 

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral; 

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela 

categoria A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos 

quilogramas e cuja lotação não exceda a oito lugares, excluído o do 

motorista; 

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 

carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas; 

(Neste caso, não existe mais esta categoria, então, devemos considerar a 

categoria D como profissional, pois a B ela é considerada para veículos leves. 

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista; 

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade 

tratora se enquadre nas Categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, 

reboque, semirreboque ou articulada, tenha seis mil quilogramas ou mais de 

peso bruto total, ou cuja lotação exceda a oito lugares, ou, ainda, seja 

enquadrado na categoria trailer. 

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave 

ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos 

doze meses. 
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§ 2º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos 

com mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de 

tração ou do peso bruto total. 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho 

agrícola, de terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser 

conduzidos na via pública por condutor habilitado nas categorias C, D ou E. 

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de 

produto perigoso, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser maior de vinte e um anos; 

II - estar habilitado: 

a) No mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na 

categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e 

b)  No mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na 

categoria E; 

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser 

reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses; 

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de 

prática veicular em situação de risco, nos termos da normatização do 

CONTRAN. 
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Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor deverá realizar 

exames complementares exigidos para habilitação na categoria pretendida. 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão 

ser aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão 

executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo CONTRAN. § 1º A formação de condutores deverá 

incluir, obrigatoriamente, curso de direção defensiva e de conceitos básicos 

de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito. 

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com 

validade de um ano. 

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término 

de um ano, desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de 

natureza grave ou gravíssima ou seja reincidente em infração média. 

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o 

candidato a reiniciar todo o processo de habilitação. 

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas 

Forças Armadas ou pelo  

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame 

de aptidão física e mental. (Acrescido pela Lei 9.602 de 21 de janeiro de 1998) 
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Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos 

estabelecidos neste Código, conterá fotografia, identificação e CPF do 

condutor, terá fé pública e equivalerá a documento de identidade em todo o 

território nacional. 

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 

Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

Não devemos também nos esquecer de que estes funcionários devem 

possuir registro em Carteira Profissional como OPERADORES DE ACORDO 

COM O CBO (CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES) para cada 

máquina e treinamentos específicos para o desempenho desta função. 
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São Paulo, Maio de 2014 

 

 

 

 
      Hélio Marcos da Silva 
 
      helio@hmseg.com.br 
 
       Fones: (13)   3304-1588 
                    (11) 98143-2614 e 7806-1985 
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